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PORTARIA Nº 80/2.013 

- de 09 de Abril de 2.013 - 

 

(Que cancela os efeitos da Portaria nº 70/2.013 de 28 de Março de 2.013).  

 

CLAUDIONIR GHELFI, Prefeito Municipal de 

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais......... 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Cancelar os efeitos da Portaria nº 70/2.013 de 28 de Março de 2.013 

que concedeu férias ao funcionário João Antoneli Xavier, RG. 14.081.220, Auxiliar de Pedreiro, CTPS 

0009010 – 00535, referente ao período de 21/03/2011 a 20/03/2012, que seria gozada no período de 

01/04/2013 a 30/04/2013. 

 

   Artigo 2º - Fica concedida oportunamente o restante do gozo de férias a que tem 

direito. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 09 de Abril de 2.013. 

 

 

CLAUDIONIR GHELFI 

Prefeito Municipal 

Registrada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal, e publicada por afixação no lugar 

público de costume, na data supra.  

 

 

CRISTIANE FREITAS LOPES 

Diretora de Secretaria 

 


